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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
––––––

Decreto Presidencial n.º 21/2023
de 28 de julho

Usando das competências que lhes são conferidas pelo 
n.º 3 do artigo 137.º, n.º 2 do artigo142.º, n.º 3 do artigo 
143.º, n.º 2 do artigo 145.º, n.º 3 do artigo 147.º e do n.º 
1 do artigo 152.º, todos do Decreto-Legislativo n.º 11/95 
de 26 de dezembro, alterado pela Lei n.º 11/VI/2002, de 
15 de julho, que aprova o Código de Justiça Militar, o 
Presidente da República decreta o seguinte:

Artigo 1.º

1. São nomeados, sob proposta do Governo, para o 
exercício dos cargos indicados:

1.1 Juízes Militares:

a) Efetivos:
Capitão-de-Navio Rui Armindo Correia Gonçalves-

Presidente;
Capitão-de-Patrulha Dilva Helena Sena de 

Almeida Baptista;
b) Substituto:

Tenente-Coronel João Alípio Dias Monteiro; 
1.2 Juiz Auditor:

a) Efetivo:
Juiz de Direito de 2.ª Classe, Dra. Ângela Cristina 

Marques Rodrigues;
b) Substituto:

Juiz de Direito de 2.ª Classe, Dr. Alcides Gomes 
Andrade;

1.3 Promotor de Justiça:

a) Efetivo:

Major Graduado Arsénio Rodrigues Andrade;

b) Substituto:

Capitão Silvino Mário Vaz Andrade;

2. Defensor Oficioso:

a) Efetivo:

Primeiro-Tenente Saturnino Varela Rodrigues;

b) Substituto:

Primeiro-Tenente Euclides Mendes Pina.
Artigo 2.º

O presente Decreto Presidencial entra imediatamente 
em vigor.

Publique-se.

Palácio do Presidente da República, na Praia, aos 20 
de julho de 2023. 

O Presidente da República, JOSÉ MARIA PEREIRA 
NEVES

Referendado aos 26 de julho de 2023

O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina Correia e 
Silva.
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